
THECFRIO
Ilustríssima Comissão Permanente de Licitação.

Referente à EDITAL DE LICITAÇÃO. Mo.DALlD4DE P.REGÃO Ptl~SENCIAL - Nº

016/2021, PROCESSO.- N!! 149/2021 realizado,.p'~I'6'~UNICíPlo. D~·~~~~STRE - RS,

que será realizado sob a forma MENo.R PREÇOJ~dR ITEM;

THECFRIO REFRIGERAÇÃO lTQA, pessoa jurídica de ,dir~lto provado, INSCRITANO CNPJN2
37.585.580/0001-36, com sede na RuaBelfino RoccQPaludo - 135, MU(licípio,cJ~;F0ncórdia SC,
neste ato representando por seu representahte legal infrp.lassinado WAGNER',ALEXANDRE
FASSBINDER,maior, CPF:078.526';7'59-05, .administradoJ/müíto respeitosamente à presença
de Vossa Senhoria a fim de IMpUGNAR os termos aó}Êdital em referência,'t~nçf;~ em vista a
constatação de irregularidacfes ppt não e,xigir os dqcl,Jmentos e comp'rovações de
responsabilidade e capacidade t~,ç:nica para os iteQ,~/1i9tados necessários para projeto e
instalação da Câmara Frigorífica. - f,1_$'.<--~/<'

1. Ao analisar as previsões editalícias, a empresa impugnante se deparou com a falta de
d ":

exigências necessárias parg' as empresas comprovarem que estão devidamente aptas
ao pleno fornecimento p6 objeto licitado, principalmente em relação ao Termo de,-
Responsabilidade Técnica - TRT, devidamente registrada no conselho, a qual
demonstraremos a obrigatoriedade abaixo.

DA OBRIGATORIEDADE DO TERI\If'O DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (TRT)

o Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) é o "instrumento que defjne, para os efeitos
legais, os responsáveis técnifos pela execução de oOI;,asou prestação de serviços relativos às
profissões abrangidas pelo Sistema CFT/CRT".

1. Conforme disposto. no artigo 32 da ResolLIçãoCFT nº 040/2018, "todo contrato

escrito ou verbaL 'para execução de obras ou prestação de serviços relativos. às

profissões abrangidas pelo Sistema CFT/CRT fica sujeito ao regisFro do TRT no CRT

em cuja circunscriç,ãófor exercida a respectiva atividade".

2. A falta da TRLsujeitará o profissional ou a contratante mUita prevista em lei. As

multas são estipul~das em função do maior valor de referência fixado pelo Poder

Executivo;

3. Tomando como base a necessidade da administração em exigir que a empresa

vencedora do certame emita TRT para iniciar a execução do serviço, temos que
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delimitar quais profissionais são competentes para se responsabilizar tecnicamente

pela instalação das câmaras frigoríficas.

4. AResolução nQ 123de 14 de dezembro de 20'2qr~xpedida pelo Conselhô:Federal dos

Técnicos Industriais - CFT, nas atribUiçÕés que lhe são conferi~9S, delimita as

competências e as atividades de cada profissionaL,

5. Trazendo em termos mais simples, a condUção de equipe, de instalaçãCi&montagem,

operação, reparo ou ma'nutenção, e a exec!,.I.çã~:'de'instalação, montagem e reparo
;~ 'l

de sistemas de refri~~ração, Câmara frigQrifi~a de cQ.ngelamer:l'tó;)QJ~resfriamento
,j"'

cabe ao Técnico enifRefrigéração e Climatizaç~o,·tornando-o assim competente para
.~ . ,:{ .:;,:-_:'", ..

emissão de TRTpara o Q,bjeto desta licitaçªb: " "
"o .'.~:' 0::

6. Como pode ser ob~ervada, a conti,nuidade do processo da maneira como está

acarretaria na ilegalidage do procedimento, sendo viciado do contrato resultando

do edital, sendo pertinente a lição de Carlos S. de Barros Júnior, citado por Hely

Lopes Meirelles: "Procedimento administrativo a cuja regularidade ficam sujeitos os

contratos firmados pela Administração de tal sorte que DEFEITOS OU

INFR1NGÊNC/ASLEGAIS, ocorridas no seu andamento, viciam o ato ulterior e O

TORNAM ILEGíTIMO" (Concorrência Pública", RDABO/395 (grifamos)
:::,.

Estando o edital em desaCordo com os princípios Brasileiros de um processúilicitatório, é o
presente para requerer, respeitosamente, a Vossa Senhoria, seja recebida e devidamente

processada o Presente Referente à EDITAL DE" PCITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO

PRESENCIAL - N9 016/2021, PROCESSO - N9 149/2021 realizado pelo MUNicíPIO DE
;.\.

ALPESTRE - RS, para que seja refeito, a fim de se RESPEITARAS NORMAIS ESPECíFICASDO
OBJETO,EVITANDO-SEASSIM A NULIDADE DO CONTRATOADMINISTRATIVO.

Requer-se, por fim:

a) Que sejam incluídos a Capacidade Técnica nos documentos de, habilitação, os

documentos necess~rios para comprovação da competência para emi$.sã:ode TRT, os

quais trazemos como sugestão:

l,H 'Registro ou inscrição na entidade profissional competente, nesse Ca$Ose tratando do

registro do CONSELHOFEDERALDOS TÉCNICOSINDUSTRIAIS - CFTda empresa licitante.
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HECFRIO
2!! Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista

para a entrega da proposta, TtCNICO EM REFRIGERAÇÃO/ CLlMATlljtÇÃO, devidamente

reconhecido pela entidade competente;

3!! Prova de registro ou inscrição na entidade competente (CFT)da empl;i!!sJt!icitante e do
'; ii;:", - ---'~"'"

responsável técnico (que ir(l emitir o TRr da instala~pf));
;' "':;'/:'M

4!! Prova de a empresa possuir n9 quadro funcional permfJnente,. na' dtitÓ~d&~~ªblicação

deste edital, responsável téfpico pelo serviço (qli~.4tá emitir o TRT da instalação), da
,'::: - < ;"::;:;,/,<;~

seguinte forma: em se traf:ilndo de sócio da empresa, por jotermédio dd.aplf.e'sj!ntação do

contrato social; no caso de !'!'pregado, mediante+'i'gpia da Carteira de Trabalho e
;;~.

Previdência Social (CTPS); se controtado, medlô"'te a apresentação de contrato de
:',~

prestação de serviços em vigor.

5!! Comprovação de capacitação de técnico-profissional, mediante apresentação de

Certidão de Acervo Tétnico{- CA T, expedida pelo CFT, nos termos da legislação aplicável,

em nome do responsável técnfço e/ou membro da equipe técnica que participar(ão) da

execl.lção do serviço que demonstre o Termo de Responsabilidade Técnica - TRTrelativo
/"

a execução do objeto desta licitação.

b) Que caso seja indeferida esta Impugnação quê seja envi.ada para a Autoridade
Hierárquica superior, para que esta possa tomar ciênçia do assunto abordado e emitir seu
parecer.
Termos em que Pede e Aguarda Deferimento.

Concórdia - se, 18 de.outubro de 2021.

Wagner
Alexandre
Fassbind~r
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